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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 01/2025 

              

LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE BENS 

CONSIDERADOS INSERVÍVEIS DO MUNICÍPIO DE 

ALTEROSA/MG. 

 

O MUNICÍPIO DE ALTEROSA, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Praça 

Getúlio Vargas, 310, Centro, Alterosa, Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.243.238/0001-03, 

através do Prefeito Municipal, Marcelo Nunes de Souza, e do Leiloeiro, Fábio Aparecido da Silva, nomeado 

pela Portaria n° 119, de 31 de março de 2025 e Agente de Contratação e sua respectiva Equipe de Apoio, 

nomeada pela Portaria n° 10, de 02 de janeiro de 2025, e sobre a Lei Ordinária 2.415 de 11 de março de 

2025, através da motivação pelas Secretarias: 

 Secretaria Municipal de Administração; 

 Secretaria Municipal de Educação; 

 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Gerais; 

 Secretaria Municipal de Saúde. 

 Secretaria Municipal de Assistência Social 

 Secretaria de Esporte, Lazer, Juventude, turismo e Cultura. 

 
 

Torna público a abertura do Processo Licitatório nº 141/2025, na modalidade Leilão Presencial 

01/2025, do tipo MAIOR LANCE, regido pela Lei Federal nº
 
 14.133, de 01 de Abril de 2021, e pelas 

demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 
 

 

Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

a) Anexo I – Termo de Referência 

b) Anexo II – Laudos de Avaliação; 
 
 

01 - OBJETO 
 

1.1. - É objeto da presente licitação a ALIENAÇÃO PELA MAIOR OFERTA DE PREÇOS, DE BENS 

CONSIDERADOS INSERVÍVEIS, CLASSIFICADOS COMO ANTIECONÔMICOS E OCIOSOS 

PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE ALTEROSA/MG, avaliados pela 

Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis Servíveis e Inservíveis, em vista da 

necessidade de concretização do desfazimento dos referidos bens. 

1.2. - O valor mínimo de avaliação foi considerado o estado que se encontram os bens e o valor de 

mercado, conforme o participante poderá constatar na visita em que fizer. 

1.3. - AS VISITAS AOS BENS A SEREM LEILOADOS PODERÃO SER REALIZADAS NOS DIAS 09, 

10 E 11 JULHO DE 2025, NO HORÁRIO DE 08H00MIN ÀS 11H00MIN E DAS 12H30MIN ÀS 

16H00MIN, NO(S) SEGUINTE(S) LOCAL(IS): 
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1.3.1. - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTEROSA/MG, GARAGEM ONDE GUARDA OS 

CARROS, SITUADO À RUA DOM PEDRO II, Nº 54, BAIRRO CENTRO, 

ALTEROSA/MG; 

1.3.2. - Durante a visita, fica terminantemente proibida a retirada, de qualquer bem do local 

em que se encontra e os veículos permanecerão fechados. 

 

 

02 – DA SESSÃO DE LANCE 
 

2.1. - A sessão de lance será realizada na data e local a seguir: 

 

SESSÃO DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 

LOCAL: Almoxarifado, Rua Dom Pedro II, n° 54, Centro 

DIA: 12/07/2025 

HORARIO: às 09h00min (nove horas).   

 

03 – DO CREDENCIAMENTO 

Os interessados em participar do Leilão deverão comparecer no local especificado no item 2.1 munido 

dos seguintes documentos, para fins de credenciamento, no horário das 07h00minh às 08h30min. 

 

3.1. – Pessoa Física:  
 

3.1.1. - Carteira de identidade; 

3.1.2. - CPF (Cadastro de Pessoa Física); 

3.1.3. - Comprovante de emancipação, quando for o caso; 

3.1.4. - Comprovante de residência (conta de água, energia elétrica ou telefônica). 

 

3.2. – Pessoa Jurídica de direito privado: 
 

3.2.1. - Cartão do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 

3.2.2. - Estatuto / Contrato Social; 

3.2.3. - Procuração assinada pelo sócio com poderes de gerência na empresa, caso seja 

representante; 

3.2.4. - Carteira de identidade do sócio com poderes de gerência na empresa. 

 

3.3. – Pessoa jurídica de direito púbico: 
 

3.3.1. - Cartão do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 

3.3.2. - Estatuto / Contrato Social; 

3.3.3. - Procuração ou credencial de preposto representante, assinada pelo responsável pela 

jurídica de direito público; 

3.3.4. - Carteira de Identidade do procurador ou preposto representante. 
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3.4. - Os representantes das pessoas jurídicas participantes, caso não sejam sócios, deverão apresentar 

instrumento de procuração outorgada pelo(s) sócio(s) ou diretor (es) com poderes específicos para 

representá-las no leilão. 

3.5. - Os participantes deverão solicitar seu credenciamento ao membro da Comissão de Licitação na 

sede do setor de Compras, localizada à Rua Dom Pedro II, nº 54, Centro de Alterosa – MG.   

3.6.   - Verificado o atendimento do item 3.1, 3.2, 3.3 e 3.4, os participantes receberão, como comprovante 

do credenciamento um número que os identificará durante a etapa de lances. 

04 – DOS BENS OBJETO DO LEILÃO 
 

4.1. - Os bens, objeto deste Leilão, estão distribuídos em itens, conforme descrição e preço mínimo de 

arrematação, descrito no Anexo I deste Edital. 

4.2. - Os bens a serem alienados foram previamente avaliados pela Comissão de Avaliação de Bens 

Móveis Servíveis e Inservíveis, nomeados através da Portaria n° 120/2025, de 31 de março de 

2025 e os Preços Mínimos de Arrematação fixados conforme o estado em que se encontram e 

com o valor de mercado. 

4.3. - Os bens serão alienados no estado de conservação e nas condições em que se encontram, 

pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelo licitante, não cabendo a respeito 

deles, qualquer reclamação posterior quanto as suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. 

4.4. - A Prefeitura do Município de Alterosa declara-se responsável pelos bens levados a leilão, 

possuindo-os livres e desembaraçados de quaisquer ônus, assumindo total responsabilidade 

quanto à procedência e regular situação jurídica dos mesmos. 

4.5. - Os bens permanecerão na posse e guarda desta Administração até sua efetiva entrega aos 

adquirentes, após a apresentação do pagamento do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) 

ou do recibo de depósito, em dinheiro, na Conta Corrente n° 5.868-8, Agência 1420-6, Banco do 

Brasil, em nome da Pref Mun Alterosa Leilão. 

4.6. - Os bens poderão ser vistoriados pelos interessados no pátio do Almoxarifado da Prefeitura 

Municipal de Alterosa, situado à Rua Dom Pedro II, nº 54, Centro, Alterosa/MG, a partir do dia 

09/07/2025, em dias úteis, até 12/07/2025 – horário das 08h00min às 11h00min e das 12h30min 

às 16h00min. 

 
 

05 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. - O Leilão será realizado por ITEM, conforme discriminado no Anexo I do Edital, tendo os 

valores mínimos aprovados como base para o lance inicial, considerando as condições de 

entrega dos itens. 

5.2. - O município de Alterosa, conforme previsão legal contida na lei 14.133/2021, não alienará os 

bens, cujos lances ou ofertas não sejam iguais ou maiores do que o valor expresso no 

Anexo I deste edital. 

5.3. .- OS LANCES DEVERÃO SER OFERTADOS COM DIFERENÇA MÍNIMA DE R$ 100,00 DO 

ÚLTIMO LANCE. 
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5.4. - Dúvidas e esclarecimentos serão dados pelo leiloeiro, nomeado pela Administração 

Municipal, através do telefone: (35)2002-1895, ou pelo endereço de e-mail: 

compras@alterosa.mg.gov.br. 
 

06 – DO JULGAMENTO 

6.1. – O leilão será julgado pelo critério de MAIOR LANCE POR ITEM, desde que seu valor seja 

superior ao da avaliação. 

6.2. - Não será permitida a arrematação do bem por valor inferior ao da avaliação. 

 

07 - DA ARREMATAÇÃO 
 

7.1. – Os bens serão distribuídos em itens, com as suas características, quantidades e preços mínimos 

fixados para alienação, e discriminados no Anexo I, que é parte integrante deste Edital. 

7.2. – Os bens serão apregoados na ordem em que aparecem no Anexo I deste edital. 

7.3. - Os lances efetuados são irretratáveis e, se vencedores, geram uma obrigação contratual, na forma 

de promessa de compra, a qual deverá ser paga sob pena de cancelamento da venda, perda dos 

valores pagos e oferecimento do item a outro alienante interessado, com prejuízo de punição do 

arrematante faltoso em 20% do valor da arrematação, bem como ficará sujeito as sanções (artigo 

418 do Código Civil Brasileiro), independente da interpelação judicial ou extrajudicial. 

7.4. - O comprador deverá pagar, em até 24 horas úteis, do primeiro dia após o leilão, o valor 

arrematado a favor do Município de Alterosa, através de moeda corrente, mediante recolhimento 

de Documento de Arrecadação Municipal – (Guia DAM) em qualquer agência bancária autorizada, 

nos termos da Lei Orgânica do Município, a ser emitida pela municipalidade no Paço Municipal, 

pelo Setor de Cadastro e Arrecadação ou depósito bancário na conta indicada pelo Município. 

7.5. - Para a quitação da arrematação, o item arrematado não será pago, em hipótese alguma, através 

de cheque, nem mediante compensação de eventuais créditos junto ao Município de Alterosa. 

7.6. - O arrematante que deixar de efetuar o pagamento, de acordo com o exigido no Edital, será 

considerado inadimplente e submetido às sanções administrativas previstas na Lei n° 14.133/2021 

e suas posteriores alterações, sem prejuízo do pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor do item arrematado e suspensão por dois anos de contratar com a municipalidade. 

7.7. - Após a arrematação, que se consuma com a “batida do martelo”, não será aceito em nenhuma 

hipótese a desistência dos arrematantes quanto aos itens arrematados. 

 

08 – DA RETIRADA DO BEM 

 

8.1. - A retirada do(s) bem (ns) arrematado(s) dar-se-á no prazo de 05 dias úteis após o pagamento da 

quantidade apurada para retirada. 

8.2. - O arrematante deverá possuir firma reconhecida no Cartório de Registro Civil de Alterosa/MG; 

8.3. - Os documentos serão entregues ao arrematante totalmente preenchido. 

8.4. - Os bens deverão ser retirados pelos arrematantes no local em que se encontram depositados, por 

meios próprios, sendo vedada a utilização de equipamentos ou pessoal da Prefeitura. 

mailto:compras@alterosa.mg.gov.br
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8.4.1. - Caso a retirada tenha sido delegada a um representante de pessoa jurídica, será 

necessária a apresentação de procuração outorgada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) com 

poderes específicos para a prática do ato. 

8.5. - A não retirada do bem pelo arrematante no prazo de 10 (dez) dias contados da data da 

comunicação para tanto, implicará em abandono, retornando o bem a depósito para ser leiloado 

em outra oportunidade, sem direito à restituição do valor pago pela arrematante. 

 

 

09 – DA ATA 
 

9.1. - Encerrado o Leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual figurarão os itens vendidos, bem 

como a correspondente identificação dos arrematantes e os trabalhos de desenvolvimento da 

licitação, em especial os fatos relevantes. 

9.2. – A ata será assinada, ao seu final pelos membros da Comissão de Licitação, pelo leiloeiro e 

credenciados que desejarem. 

 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. – Os atos de adjudicação e homologação serão praticados, com base nos incisos e artigos da Lei n° 

14.133/2021, cabendo à Agente de contratação a adjudicação de cada item ao seu arrematante, e 

ao Prefeito Municipal a homologação do certame. 

 

11 – DO DIREITO DE MANIFESTAÇÃO DOS PARTICIPANTES 
 

11.1. – Impugnações ao leilão deverão ser apresentadas por escrito e deverão ser dirigidas para a 

Comissão de Licitação, até dois dias úteis antes da data do evento, em conformidade com a Lei 

14.133/2021. 

11.2. - Quaisquer esclarecimentos sobre este Leilão poderão ser solicitados à Comissão de Licitação, 

devendo ser dirigidos a Agente de Contratação, e endereçados ao Departamento de Compras da 

Prefeitura de Alterosa. 

11.3. - Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitação no prazo de 03 (dias) úteis 

contados da data do apontamento da omissão. 

11.4. - Das decisões e atos praticados neste Leilão caberá recurso, que deverá ser dirigido à autoridade 

superior àquela que o praticou, por intermédio da Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data do da publicação da ADJUDICAÇÃO. 

11.5. - As manifestações facultadas neste Item deverão ser protocolizadas junto à Prefeitura Municipal de 

Alterosa, na sede do Setor de Compras e Licitações, a Rua Dom Pedro II, n° 54, Centro, 

Alterosa/MG, em dias úteis e no horário de funcionamento da mesma. 
 

 

12 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1. – O simples oferecimento de Lances para aquisição do bem implica no conhecimento e total 

aceitação das condições previstas neste edital. 
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12.2. - Ao Leiloeiro é facultado o direito de adiar, mediante despacho fundamentado, a presente licitação, 

sem que aos participantes caiba qualquer indenização. 

12.3. - Em qualquer fase do certame, a Administração poderá, atendendo ao interesse público, quer de 

ofício, quer mediante provocação de terceiros, revogar parcial ou totalmente o leilão, devendo, no 

caso de ilegalidade, anulá-lo ou revogá-lo no todo. Poderá, ainda, adiar as sessões, alterando a 

data de sua realização. Em qualquer das hipóteses a Administração o dará por despacho 

fundamentado, assegurando o Contraditório e a ampla defesa. 

12.4. - Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por 

licitante, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, 

preferencialmente, para o endereço eletrônico compras@alterosa.mg.gov.br, com assinatura 

eletrônica, ou protocolizada na Prefeitura Municipal de Alterosa, dirigida ao Leiloeiro, que deverá 

decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico 

competente. 

12.4.1. - A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de 

seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento 

de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública). 

12.4.2. - Os documentos citados no subitem 12.4.1 poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo (a) Leiloeiro, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos dos artigos e incisos da Lei nº 

14.133/2021. 

12.5. - As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito até 48 (quarenta e oito) 

horas antes da abertura dos envelopes, a agente de contratação, através do telefone (35) 92002-

1895 ou na Sede do Setor de Compras e Licitações, no horário de 08h00min as 16h00min. Outras 

informações relativas a presente licitação poderão ser obtidas através do telefone (35) 92002-

1895, pelo e-mail compras@alterosa.mg.gov.br ou pelo site www.alterosa.mg.gov.br. 

12.6. - Fica eleito o Foro da Comarca de Areado, para discussão de eventuais litígios, oriundos da 

presente Licitação, com renúncia de outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

 

Alterosa, 03 de junho de 2025. 

 

 

 

MARCELO NUNES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

mailto:compras@alterosa.mg.gov.br
http://www.alterosa.mg.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LEILÃO PÚBLICO PARA ALIENAÇÃO DE BENS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

1. DO OBJETO 

 

Realização de leilão público para alienação de bens considerados inservíveis, classificados como 
Antieconômicos e Ociosos, pertencentes ao Patrimônio do Município de Alterosa/MG, avaliados pela 
Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis Servíveis e Inservíveis, nomeada através da Portaria 
número 120/2025, de 31 de Março, em vista da necessidade de concretização do desfazimento dos 
referidos bens, conforme informações decorrentes do Memorando número  01/2025, datado de 05 de 
Fevereiro do corrente ano, oriundo do Setor de Patrimônio. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 
A Administração Pública adquire bens móveis permanentes, que são utilizados no desenvolvimento de suas 
atividades, bem como na prestação de serviços públicos à população. Com o decurso do tempo, referidos 
bens deixam de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se inservíveis, denominação atribuída aos bens 
caracterizados como ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. Por não mais servirem a finalidade para 
qual foram adquiridos, não há motivo para que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, 
razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem por objetivo principal angariar recursos para a 
aquisição de novos bens permanentes; bem como se justifica pela redução de custos administrativos para 
manutenção dos mesmos no acervo patrimonial. Não obstante, importante esclarecer que os bens foram 
devidamente desafetados através da Lei Ordinária número 2.145, de 11 de Março de 2025. 
 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS COM SEUS RESPECTIVOS VALORES 

 

 

3.1. TABELAS DESCRITIVAS 
 

TABELA 01 - VEÍCULOS 

ITEM 
Nº DO 

PATRIMÔNIO 
ESPECIFICAÇÃO 

PLACA DO 
VEÍCULO 

LANCE MÍNIMO INICIAL 

01 6094 TRATOR AGRÍCOLA MF 275 ISENTO R$ 25.000,00 

02 7710 VEÍCULO VOLKSWAGEN GOL 1.0 HMN-6666 R$ 4.000,00 

03 8360 
VEÍCULO AMBULÂNCIA FIAT DOBLÔ 
CARGO 1.8 

HMH-3711 R$ 5.000,00 

04 11452 
VEÍCULO ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 
70C16 

HLF-6815 R$ 20.000,00 

05 15524 
VEÍCULO VAN SPRINTER MERCEDES 
BENZ 145 CV 

HOA-3437 R$ 25.000,00 

06 18820 
VEÍCULO AMBULÂNCIA PEUGEOT 
PARTNER 1.6 

QXK0C76 R$ 5.000,00 

 
TABELA 02 – DIVERSOS 

ITEM Nº DO PATRIMÔNIO ESPECIFICAÇÃO LANCE MÍNIMO INICIAL 

07 2619 PRENSA HIDRÁULICA ESTRUTURA EM AÇO R$ 10.000,00 

08 16024 BALANÇA HÍBRIDA 1000 KG 1X1 WELMY S/C R$ 2.000,00 

 
 

4. LOCAL, DATA E HORÁRIO 
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Dia 12/07/2025, às 09:00 horas em pátio localizado na rua Dom Pedro II, número 54, Centro, Alterosa/MG. 
 

5. HORÁRIO E LOCAL PARA VISTORIA DOS BENS AOS INTERESSADOS 

 
Os bens estarão disponíveis em pátio situado na Rua Dom Pedro II, número 54, Centro, podendo ser 
vistoriados nos dias 09/07 a 11/07 do corrente ano, das 08:00 horas às 11:00 horas e das 12:30 às 16:00 
horas. 
 

6. FUNDAMENTO JURÍDICO 

 
O presente leilão deverá realizar-se nos termos da Lei Federal número 14.133/2021 e alterações 
posteriores, do Decreto Federal número 9373 de 11/05/2018. 

Artigo 31 da Lei 14.133/2021: trata da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, define as condições 
para a realização de leilões na modalidade de licitação, especialmente no âmbito da Administração 
Pública. O leilão pode ser cometido a um leiloeiro oficial ou a um servidor designado pela autoridade 
competente, e um regulamento deve dispor sobre os procedimentos operacionais.  

O artigo 31 estabelece que o leilão é uma modalidade de licitação para alienação de bens imóveis 
ou móveis inservíveis ou legalmente apreendidos.  

 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
7.1. Poderão oferecer lances pessoas físicas ou jurídicas (por seu representante legal), inscritas 

respectivamente no Cadastro de Pessoa Física – CPF e no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda, possuidores de documento de identificação,  bem 
como menores de 18 anos, salvo se estiverem emancipados. 

7.2. No ato de habilitação, o interessado credenciar-se-á perante a pregoeira com a apresentação 
dos seguintes documentos, sob pena de nulidade do lance: 
a) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Documento de Identidade (RG), no caso de pessoa física, ou documento de identidade e 

credenciamento, pela empresa, no caso de pessoa jurídica; 
c) Comprovante de emancipação, quando for o caso; 
d) Comprovante de Residência; 
e) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores. 

f)     Cartão do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 
7.3. Os documentos citados no item anterior poderão ser exigidos no original, ou por intermédio 

de fotocópia integral legível, autenticada em cartório ou acompanhada do original para que a 
comissão autentique. 

 

8. DA ARREMATAÇÃO E PAGAMENTO 

 
8.1. Os bens serão vendidos à vista, a quem oferecer o maior lance, sendo o pagamento 

realizado após a arrematação, através de depósito bancário em Conta Corrente em nome da 
Prefeitura Municipal de Alterosa/MG. 
8.1.1 Os impostos incidentes sobre a Arrematação, tais como ICMS e outros que vierem a 

incidir serão por conta do arrematante. 
8.2. As despesas e os meios para a retirada dos bens são de inteira responsabilidade dos 

respectivos arrematantes. Em se tratando de veículo, o arrematante deverá transferi-lo junto 
ao DETRAN dentro dos prazos previstos em lei. O Município reserva-se no direito de após 
preencher o documento de venda, realizar a comunicação da mesma. 
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8.3. Ocorrendo força maior ou caso fortuito, no intervalo de tempo entre a data de realização do 
leilão e da retirada dos bens, que impeça a entrega do(s) mesmo(s), fica resolvida a 
obrigação mediante a restituição do valor pago. 

8.4. Uma vez integralizado o pagamento, o Município de Alterosa exime-se de toda e qualquer 
responsabilidade pela perda total ou parcial e/ou avarias que venham a ocorrer no(s) bem(ns) 
arrematado(s) e não retirado(s) dentro do prazo a que se refere o item número 9. 

 

9. RETIRADA DOS BENS 

 
9.1. Os bens arrematados deverão ser retirados pelos arrematantes em pátio localizado na Rua 

Dom Pedro II, Número 54, Centro, Alterosa/MG, em até 05 horas após a realização do leilão, 
nos .seguintes horários: das 07h00min às 11h00min e das 12h30min às 15h30min, com a 
apresentação da nota de venda em leilão. No caso da não retirada dos bens dentro do prazo 
acima informado, fica estipulada a multa de R$ 100,00 (Cem) reais por dia de atraso, não 
devendo o mesmo ser superior a 30 (trinta) dias, sob pena de reversão do bem arrematado 
ao Município de Alterosa/MG, não cabendo ao arrematante quaisquer indenizações ou 
devolução da quantia paga em leilão. 

9.2. No ato de retirada, o arrematante ou a pessoa por ele autorizada, assinará o “Termo de 
Entrega de Bens”. 

9.3. Caso os arrematantes prefiram que terceiros retirem os bens arrematados no leilão, devem 
providenciar autorização particular com firma reconhecida e poderes específicos para retirar 
veículos arrematados no leilão promovido pela Prefeitura Municipal de Alterosa/MG, com data 
não superior a 30 (trinta) dias anteriores ao leilão; ou autorização pública, em se tratando de 
empresa, com poderes específicos para retirar veículos arrematados no leilão promovido pela 
Prefeitura Municipal de Alterosa/MG, acompanhada de comprovação cartorial de sua 
vigência. 

9.4. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens arrematados, bem 
como pelas despesas decorrentes de sua retirada, assim como a verificação da necessidade 
de óleo lubrificante, se necessário. 

9.5. A pregoeira fará a comunicação de venda de cada veículo, nos termos do artigo134 do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

9.6. O prazo para que o arrematante efetue a solicitação de transferência de propriedade do 
veículo, na condição de circulação, para seu nome junto ao DETRAN é de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da venda no leilão, caso não exista disposição específica no Detran que se 
pretenda transferir. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

 
10.1. Após o lance aceito, nunca ao inferior da avaliação, o arrematante deverá identificar-se 

fornecendo o nome, endereço e documentos, para emissão da nota de venda em leilão. 
10.2. No caso de desistência, o arrematante pagará uma multa de 20% (vinte por cento), calculada 

sobre o valor de arrematação, bem como ficará sujeito às sanções (art. 418 do CCB), 
independente da interpelação judicial ou extrajudicial. 

10.3. Fica reservado ao comitente, não liberar os bens por preços inferiores ao da avaliação. 
10.4. No ato da arrematação, o comprador aceitará todas as condições para aquisição, constantes 

no presente termo de referência e edital e não poderá alegar desconhecimento das 
condições, o qual foi amplamente distribuído, publicado no site oficial do município, qual seja, 
www.alterosa.mg.gov.br. 

10.5. A comitente entregará os bens com a sua documentação, IPVA, multas, seguro obrigatório e 
taxas em dia. Outras despesas de transferência, IPVA, taxas e outras vencidas após a data 
do leilão, correrão por conta do arrematante. 

10.6. A documentação necessária à transferência e propriedade do veículo será entregue ao 
arrematante no prazo de até 30 (trinta) dias contados da realização do leilão. Deverá o 
arrematante, tão logo convocado pela pregoeira ou pela Prefeitura Municipal de Alterosa/MG 
providenciar os atos necessários para a regularização da documentação (tal como a 
assinatura no Documento Único de Transferência e o reconhecimento de firma), sob pena de 

http://www.alterosa.mg.gov.br/
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que seja o tempo despedido para tal regularização seja acrescido ao prazo previsto para 
entrega do documento para transferência. 

10.7. A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas as normas e 
regulamentos deste leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma definitiva e 
irrecorrível às condições aqui estabelecidas. 

10.8. Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes ou durante a realização do leilão, pois não 
serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos no presente Termo de Referência 
e Edital serão resolvidos nos termos da legislação vigente. 

10.9. Ao Município se reserva o direito de revogar ao anular este leilão, nos casos previstos em lei, 
sem que caiba qualquer indenização por parte do mesmo. 

10.10. A Pregoeira efetuará em prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis subseqüentes à realização do 
leilão a prestação de contas do certame, mediante relatório devidamente comprovado pelas 
respectivas notas de arrematação. 

 

11. DO FORO 

 
Fica eleito o Foro da Comarca de Areado/MG, para solucionar eventuais litígios, com prejuízo de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 
 

Alterosa/MG, em 08 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
 

Reinaldo César Terra 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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ANEXO II 

LAUDO DE AVALIAÇÃO  DE VEÍCULOS/RELATÓRIO DE VISTORIA 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alterosa 
CNPJ: 18.243.238/0001-03                                     Registro Patrimonial: 6094 
Endereço local da avaliação/vistoria: Paço Municipal – Almoxarifado  

 

Dados Cadastrais do Veículo Constantes no DETRAN/Documento do Veículo 

Placa: Isento             Chassi: 2160052496                       RENAVAM: Isento 

Espécie / Tipo: Trator Agrícola                      Marca/Modelo: Massey Ferguson   275                                  

Categoria:                       Cor Predominante: Vermelho                        Combustível: Diesel   

Ano de Fabricação: 1990             Ano Modelo: 1990                       CAP/POT/CIL: 75CV  

Restrições Junto ao DETRAN: Isento         

 

Avaliação das Condições do Veículo 
Estado Veículo:          novo (    )               bom (    )             avariado (  X  )               sucata (   ) 
Inservibilidade:      recuperável ( X )     ocioso (   )    antieconômico (   )      irrecuperável (   ) 
Valor total de débitos em: 11/02/2025          R$: Nenhum débito 
Chave de ignição:        ( X ) sim      (   ) não     - Foto:  ( X )sim      (   )não 
Documentos:     (   ) CRV        (    )CRLV           - Valor estimado:  R$ 25.000,00 

Item Sim Não Danificado Item Sim Não Danificado 

1- Motor                                      X 20- Espelho ret. Ext E                       X  

2- Ar Condicionado                          21- Espelho ret. Ext. D                      X  

3- Alternador                           X  22- Suspensão DE                            X   

4- Motor de arranque     X  23- Suspensão DD                           X   

5- Bateria                                              X  24- Suspensão TE                            X   

6- Caixa de marcha                                             X   25- Suspensão TD                            X   

7- Lanterna TE                        X  26- Para-brisa D                                 X  

8- Lanterna TD                        X  27- Para-brisa T                                 X   

9- Para-choque D                   X  28- Vidros Laterais T                         X  

10- Para-choque T                   X  29- Vidros Laterais D                        X  

11- Roda TE                             X   30- Transmissão (X) MT  (  ) AT      

12- Roda TD                            X   31 - Bomba injetora                          X   

13- Roda DE                             X   32- Caixa de Direção                        X   

14- Roda DD                            X   33- Injeção                                         X  

15- Pneu TE                             X   34- Estepe                                          X  

16- Pneu TD                            X   35- Macaco                                        X  

17- Pneu DE                             X   36- Chave de Roda                           X  

18- Pneu DD                             X   37 – Triângulo                                  X  

19 - Faróis 
    X  38- Extintor                                        X  

 

Alterosa  11/02/2025 
 

Assinatura do Avaliador 
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CNPJ: 18.243.238/0001-03 

LAUDO DE AVALIAÇÃO  DE VEÍCULOS/RELATÓRIO DE VISTORIA 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alterosa 
CNPJ: 18.243.238/0001-03                                     Registro Patrimonial: 7710 
Endereço local da avaliação/vistoria: Paço Municipal – Almoxarifado  

 

Dados Cadastrais do Veículo Constantes no DETRAN/Documento do Veículo 

Placa: HMN 6666         Chassi: 9BWCA05W67T158560                   RENAVAM: 00920173861 

Espécie / Tipo: Passageiro         Marca/Modelo:VW/GOL 1.0                                  

Categoria: Oficial              Cor Predominante: Branca              Combustível: Álcool /Gasolina  

Ano de Fabricação: 2007        Ano Modelo: 2007                     CAP/POT/CIL: 75CV/999 

Restrições Junto ao DETRAN: Nenhuma restrição          

 

Avaliação das Condições do Veículo 
Estado Veículo:          novo (    )               bom (    )             avariado (  X  )               sucata (   ) 
Inservibilidade:      recuperável ( X )     ocioso (   )    antieconômico (   )      irrecuperável (   ) 
Valor total de débitos em: 11/02/2025          R$: Nenhum débito  
Chave de ignição:        ( X ) sim      (   ) não     - Foto:  (   )sim      (   )não 
Documentos:     (X) CRV        (X) CRLV           - Valor estimado:  R$ 4.000,00 

Item Sim Não Danificado Item Sim Não Danificado 

19- Motor                                      X 20- Espelho ret. Ext E                      X   

20- Ar Condicionado                           X  21- Espelho ret. Ext. D                     X   

21- Alternador                           X  22- Suspensão DE                             X   

22- Motor de arranque     X  23- Suspensão DD                            X   

23- Bateria                                              X  24- Suspensão TE                             X   

24- Caixa de marcha                                             X   25- Suspensão TD                             X   

25- Lanterna TE                       X   26- Para-brisa D                                X   

26- Lanterna TD                       X   27- Para-brisa T                                X   

27- Para-choque D                  X   28- Vidros Laterais T                        X   

28- Para-choque T                  X   29- Vidros Laterais D                       X   

29- Roda TE                             X   30- Transmissão (X) MT  (  ) AT      

30- Roda TD                            X   31 - Bomba injetora                          X   

31- Roda DE                             X   32- Caixa de Direção                        X   

32- Roda DD                            X   33- Injeção                                        X   

33- Pneu TE                             X   34- Estepe                                          X  

34- Pneu TD                            X   35- Macaco                                        X  

35- Pneu DE                             X   36- Chave de Roda                           X  

36- Pneu DD                             X   37 – Triângulo                                  X  

19 - Faróis 
   X   38- Extintor                                        X  

 
Alterosa  11/02/2025 

 
Assinatura do Avaliador 
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CNPJ: 18.243.238/0001-03 

LAUDO DE AVALIAÇÃO  DE VEÍCULOS/RELATÓRIO DE VISTORIA 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alterosa 
CNPJ: 18.243.238/0001-03                                     Registro Patrimonial: 8360 
Endereço local da avaliação/vistoria: Paço Municipal – Almoxarifado  

 

Dados Cadastrais do Veículo Constantes no DETRAN/Documento do Veículo 

Placa: HMH-3711          Chassi: 9BD22315582013659                RENAVAM: 00969952406 

Espécie / Tipo: Especial Caminhonete            Marca/Modelo:  FIAT/DOBLO  Rontan AMB                                

Categoria: Oficial          Cor Predominante: Branca            Combustível: Álcool/Gasolina    

Ano de Fabricação: 2006               Ano Modelo: 2008                      CAP/POT/CIL: 0.5 / 114CV / 

1800 

Restrições Junto ao DETRAN: Nenhuma restrição          

 

Avaliação das Condições do Veículo 
Estado Veículo:          novo (    )               bom (    )             avariado (  X  )               sucata (   ) 
Inservibilidade:      recuperável ( X )     ocioso (   )    antieconômico (   )      irrecuperável (   ) 
Valor total de débitos em: 11/02/2025          R$: Nenhum debito   
Chave de ignição:        ( X ) sim      (   ) não     - Foto:  ( X )sim      (   )não 
Documentos:     ( X  ) CRV        (  X  )CRLV           - Valor estimado:  R$ 5.000,00 

Item Sim Não Danificado Item Sim Não Danificado 

37- Motor                                       X 20- Espelho ret. Ext E                      X   

38- Ar Condicionado                          21- Espelho ret. Ext. D                     X   

39- Alternador                          X   22- Suspensão DE                             X   

40- Motor de arranque    X   23- Suspensão DD                            X   

41- Bateria                                              X  24- Suspensão TE                             X   

42- Caixa de marcha                                             X   25- Suspensão TD                             X   

43- Lanterna TE                       X   26- Para-brisa D                                X   

44- Lanterna TD                             X 27- Para-brisa T                                X   

45- Para-choque D                  X   28- Vidros Laterais T                        X   

46- Para-choque T                  X   29- Vidros Laterais D                       X   

47- Roda TE                             X   30- Transmissão (X) MT  (  ) AT      

48- Roda TD                            X   31 - Bomba injetora                          X   

49- Roda DE                             X   32- Caixa de Direção                        X   

50- Roda DD                            X   33- Injeção                                        X   

51- Pneu TE                             X   34- Estepe                                          X  

52- Pneu TD                            X   35- Macaco                                        X  

53- Pneu DE                             X   36- Chave de Roda                           X  

54- Pneu DD                             X   37 – Triângulo                                  X  

19 - Faróis 
   X   38- Extintor                                        X  

 
Alterosa  11/02/2025 

 
Assinatura do Avaliador 
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CNPJ: 18.243.238/0001-03 

LAUDO DE AVALIAÇÃO  DE VEÍCULOS/RELATÓRIO DE VISTORIA 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alterosa 
CNPJ: 18.243.238/0001-03                                     Registro Patrimonial: 11452 
Endereço local da avaliação/vistoria: Paço Municipal – Almoxarifado  

 

Dados Cadastrais do Veículo Constantes no DETRAN/Documento do Veículo 

Placa: H1F-6815         Chassi: 93ZL68B01B8427339                RENAVAM: 00341274518 

Espécie / Tipo: Passageiro ônibus                   Marca/Modelo: IVECO / CITY CLASS 70C16                                  

Categoria: Oficial           Cor Predominante: Amarela                Combustível: Diesel  

Ano de Fabricação: 2011                             Ano Modelo: 2011                     CAP/POT/CIL: 155 CV/  

Restrições Junto ao DETRAN: Nenhuma restrição           

 

Avaliação das Condições do Veículo 
Estado Veículo:          novo (    )               bom (    )             avariado ( X )               sucata (   ) 
Inservibilidade:      recuperável ( X )     ocioso (   )    antieconômico (   )      irrecuperável (   ) 
Valor total de débitos em: 11/02/2025         R$: Nenhum débito 
Chave de ignição:        ( X ) sim      (   ) não     - Foto:  ( X )sim      (   ) não 
Documentos:     ( X ) CRV        ( X )CRLV           - Valor estimado:  R$ 20.000,00 

Item Sim Não Danificado Item Sim Não Danificado 

55- Motor                                 X   20- Espelho ret. Ext E                       X  

56- Ar Condicionado                           X  21- Espelho ret. Ext. D                      X  

57- Alternador                          X   22- Suspensão DE                             X   

58- Motor de arranque    X    23- Suspensão DD                            X   

59- Bateria                                              X  24- Suspensão TE                             X   

60- Caixa de marcha                                             X   25- Suspensão TD                             X   

61- Lanterna TE                       X   26- Para-brisa D                                X   

62- Lanterna TD                       X   27- Para-brisa T                                X   

63- Para-choque D                  X   28- Vidros Laterais T                         X  

64- Para-choque T                  X   29- Vidros Laterais D                       X   

65- Roda TE                              X  30- Transmissão (X) MT  (  ) AT      

66- Roda TD                             X  31 - Bomba injetora                          X   

67- Roda DE                              X  32- Caixa de Direção                        X   

68- Roda DD                             X  33- Injeção                                         X  

69- Pneu TE                              X  34- Estepe                                          X  

70- Pneu TD                             X  35- Macaco                                        X  

71- Pneu DE                              X  36- Chave de Roda                           X  

72- Pneu DD                              X  37 – Triângulo                                  X  

19 - Faróis 
    X  38- Extintor                                        X  

 
Alterosa  11/02/2025 

 
Assinatura do Avaliador 
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CNPJ: 18.243.238/0001-03 

LAUDO DE AVALIAÇÃO  DE VEÍCULOS/RELATÓRIO DE VISTORIA 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alterosa 
CNPJ: 18.243.238/0001-03                                     Registro Patrimonial: 15524 
Endereço local da avaliação/vistoria: Paço Municipal – Almoxarifado  

 

Dados Cadastrais do Veículo Constantes no DETRAN/Documento do Veículo 

Placa: HOA - 3437         Chassi: 8AC906655CE063609                  RENAVAM: 00503354554  

Espécie / Tipo: Passageiro microônibus                   Marca/Modelo: I/M. BENZ 515 NIKS CAP P                                  

Categoria: Oficial               Cor Predominante: Branca                Combustível: Diesel  

Ano de Fabricação:  2012                             Ano Modelo:  2012                    CAP/POT/CIL: 146 CV 

Restrições Junto ao DETRAN: Nenhuma restrição         

 

Avaliação das Condições do Veículo 
Estado Veículo:          novo (    )               bom (    )             avariado (  X  )               sucata (   ) 
Inservibilidade:      recuperável ( X )     ocioso (   )    antieconômico (   )      irrecuperável (   ) 
Valor total de débitos em: 11/02/2025          R$: Nenhum débito  
Chave de ignição:        ( X ) sim      (   ) não     - Foto:  ( X )sim      (   )não 
Documentos:     ( X ) CRV        ( X )CRLV           - Valor estimado:  R$ 25.000,00 

Item Sim Não Danificado Item Sim Não Danificado 

73- Motor                                 X   20- Espelho ret. Ext E                      X   

74- Ar Condicionado                          X   21- Espelho ret. Ext. D                     X   

75- Alternador                          X   22- Suspensão DE                             X   

76- Motor de arranque    X   23- Suspensão DD                            X   

77- Bateria                                              X  24- Suspensão TE                             X   

78- Caixa de marcha                                             X   25- Suspensão TD                             X   

79- Lanterna TE                       X   26- Para-brisa D                                X   

80- Lanterna TD                       X   27- Para-brisa T                                X   

81- Para-choque D                  X   28- Vidros Laterais T                        X   

82- Para-choque T                  X   29- Vidros Laterais D                       X   

83- Roda TE                             X   30- Transmissão (X) MT  (  ) AT      

84- Roda TD                            X   31 - Bomba injetora                          X   

85- Roda DE                             X   32- Caixa de Direção                        X   

86- Roda DD                            X   33- Injeção                                        X   

87- Pneu TE                             X   34- Estepe                                          X  

88- Pneu TD                            X     35- Macaco                                        X  

89- Pneu DE                             X   36- Chave de Roda                           X  

90- Pneu DD                             X   37 – Triângulo                                  X  

19 - Faróis 
   X   38- Extintor                                        X  
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PREFEITURA – PRAÇA GETULIO VARGAS, 310 / TEL: (35) 3294-1050 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO  DE VEÍCULOS/RELATÓRIO DE VISTORIA 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Alterosa 
CNPJ: 18.243.238/0001-03                                     Registro Patrimonial: 18820 
Endereço local da avaliação/vistoria: Paço Municipal – Almoxarifado  

 

Dados Cadastrais do Veículo Constantes no DETRAN/Documento do Veículo 

Placa: QXKOC76              Chassi: 8AEGCNFN8LG504826                     RENAVAM: 01220424959 

Espécie / Tipo: Especial Caminhonete                 Marca/Modelo: I/PEUGEOT PARTNER 

AMBULÂNCA                                  

Categoria:  Oficial            Cor Predominante: Branca                        Combustível:  Álcool /Gasolina 

Ano de Fabricação:  2019                             Ano Modelo:  2020                    CAP/POT/CIL: 0,8/ 

122 CV/ 1587 

Restrições Junto ao DETRAN: Nenhuma restrição         

 

Avaliação das Condições do Veículo 
Estado Veículo:          novo (    )               bom (    )             avariado (  X  )               sucata (   ) 
Inservibilidade:      recuperável ( X )     ocioso (   )    antieconômico (   )      irrecuperável (   ) 
Valor total de débitos em: 11/02/2025          R$: Nenhum débito  
Chave de ignição:        ( X ) sim      (   ) não     - Foto:  ( X )sim      (   )não 
Documentos:     ( X ) CRV        (  X  )CRLV           - Valor estimado:  R$ 5.000,00 

Item Sim Não Danificado Item Sim Não Danificado 

91- Motor                                       X 20- Espelho ret. Ext E                      X   

92- Ar Condicionado                          X   21- Espelho ret. Ext. D                     X   

93- Alternador                           X  22- Suspensão DE                             X   

94- Motor de arranque     X  23- Suspensão DD                            X   

95- Bateria                                              X  24- Suspensão TE                             X   

96- Caixa de marcha                                             X    X  25- Suspensão TD                             X   

97- Lanterna TE                        X  26- Para-brisa D                                X   

98- Lanterna TD                        X  27- Para-brisa T                                X   

99- Para-choque D                   X  28- Vidros Laterais T                        X   

100- Para-choque T                  X   29- Vidros Laterais D                       X   

101- Roda TE                             X   30- Transmissão (X) MT  (  ) AT      

102- Roda TD                            X   31 - Bomba injetora                           X  

103- Roda DE                             X   32- Caixa de Direção                        X   

104- Roda DD                            X   33- Injeção                                        X   

105- Pneu TE                             X   34- Estepe                                          X  

106- Pneu TD                            X   35- Macaco                                        X  

107- Pneu DE                             X   36- Chave de Roda                           X  

108- Pneu DD                             X   37 – Triângulo                                  X  

19 - Faróis 
   38- Extintor                                        X  
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